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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.729, DE 2003

(Do Sr. Coronel Alves)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), nas pesquisas, testes, experiências ou atividades de biotecnologia e engenharia genética envolvendo organismos geneticamente modificados, bem como produtos advindos dessa tecnologia. 

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL 2905/1997.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA.

Art. 2º As empresas ou entidades, nacionais ou estrangeiras, observada a legislação vigente, ao desenvolverem pesquisas, testes, experiências ou atividades na área de biotecnologia e da engenharia genética, envolvendo organismos geneticamente modificados, bem como produtos advindos dessa tecnologia, deverão realizar Estudo Prévio do Impacto Ambiental "EIA" bem como Relatório do Impacto Ambiental "RIMA". 

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior constituirá fato impeditivo do inicio ou continuidade das atividades, devendo o poder publico aplicar as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - suspensão da comercialização; 

III - apreensão do produto; 

IV - interdição do laboratório, da empresa responsável ou da propriedade particular; 

V - condenação de campos, viveiros ou produtos com organismos geneticamente modificados e derivados; 

VI - destruição dos organismos geneticamente modificados, seus produtos e derivados. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A questão envolvendo organismos geneticamente modificados, os chamados transgênicos, tem sido objeto de acaloradas discussões, polemicas e debates em nosso meio social. 

Há os que radicalmente condenam tal pratica, sustentando que os malefícios advindos da modificação genética não justificam o desenvolvimento dessa tecnologia. Outros afirmam que a genética constitui-se em um processo científico que não pode ser obstado. 

Por disposição Constitucional, incumbe ao Estado promover e incentivar o desenvolvimento científico, pesquisa e capacitação tecnológica, tendo em vista o bem publico e o progresso da ciência, bem como o desenvolvimento do sistema produtivo nacional, consoante inserto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 218, da Constituição Federal. Tal desenvolvimento, por obvio, deve dar-se de forma harmônica com o disposto no artigo 225, da Carta Magna, que impõe ao Poder Publico e à coletividade o dever de defender o meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações. 

A União, no exercício de sua competência legislativa concorrente, consagrado pelo artigo pelo artigo 24, incisos VI e XII e parágrafo 2º, da Constituição Federal, pode e deve legislar sobre essa matéria, que diz respeito à proteção do meio ambiente e à defesa da saúde publica. Daí o presente projeto de lei pretender estabelecer a obrigatoriedade do Estudo e Relatório do Impacto Ambiental para o desenvolvimento de atividades nele mencionadas, visando o conforto, a harmonia ambiental e a saúde regional.

O projeto prevê, também, mecanismo para que o Poder Publico possa atuar com a severidade necessária, caso inexista o EIA/RIMA da entidade que pretenda exercer essa atividade, que vão desde a advertência até a interdição e destruição dos organismos geneticamente modificados, ou seja, os "TRANSGÊNICOS". 

Certo de que os objetivos do presente projeto de lei vão ao encontro aos anseios da sociedade, confio aos meus nobres pares a aprovação dessa matéria, que tem por escopo o interesse coletivo, via principio da precaução, a proteção ambiental e à saúde publica. 

Sala das Sessões, em  19  de agosto  de   2003.

Deputado Coronel Alves

PL-AP

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III 

 Da Organização do Estado 

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Da União 

.........................................................................................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II - orçamento;

III - juntas comerciais;

IV - custas dos serviços forenses;

V - produção e consumo;

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

XV - proteção à infância e à juventude;

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III 

 Dos Estados Federados 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995.

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum.

 .........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII 

 Da Ordem Social 

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

 Da Ciência e Tecnologia 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas.

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.

 .........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI 

 Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII 

 Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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